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É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

5 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2544/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELIAV:

Sargento-ajudante:

1SAR MELIAV Q 049831-K, Vítor Manuel Duarte Abreu, BA5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ MELIAV 029289-D, Luís Alberto
Caetano Serra, ocorrido em 15 de Novembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15 de Novem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

15 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2545/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELIAV:

Sargento-chefe:

SAJ MELIAV Q 029289-D, Luís Alberto Caetano Serra, BA6.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SCH MELIAV
029343-B, Júlio José Cinos Farizo Monteiro, verificada em 15 de
Novembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15 de Novem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

16 de Novembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2546/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCART:

Sargento-ajudante:

1SAR OPCART Q 033685-J, António de Jesus Castanheira de
Almeida, CFMTFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SAJ OPCART

033725-A, Carlos Alberto de Melo Sampaio Barbosa, verificada em
29 de Novembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 29 de Novem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjunção dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

6 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2547/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Sargento-ajudante:

1SAR SAS Q 048999-K, Rui Manuel de São José Carvalho, BA 5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reforma do SAJ SAS 046502-L, Fernando Ferreira
de Oliveira, verificada em 6 de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 6 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

6 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante do Pessoal, João Manuel Men-
des de Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2548/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos BF:

Sargento-chefe:

SAJ BF Q 035790-B, Luís Filipe Carricheiro Santos, BANDMUS.

Preenche a vaga de SCH que, nos termos do n.o 5 do artigo 165.o
do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada pelo SAJ BF
049068-H, João António Massano Pereira, o qual passa a preencher
vaga de SAJ BF deixada em aberto por esta promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 24 de Novem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

6 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2549/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
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do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Sargento-chefe:

SAJ SAS Q 031833-H, Júlio Diogo Barreira Cabaço, GAEMFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SCH SAS 032677-B,
João Manuel Sousa de Matos, verificada em 13 de Dezembro de
2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 13 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

13 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante de Pessoal, João Manuel Men-
des de Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2550/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCOM:

Sargento-ajudante:

1SAR OPCOM Q 042090-F, António José Torrão Pinheiro,
CFMTFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SAJ OPCOM
017472-G, João Manuel Machado Leal, verificada em 14 de Dezembro
de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 14 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

14 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de
Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2551/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 4
do artigo 165.o, do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPMET:

Sargento-ajudante:

1SAR OPMET Q 048030-E, Joaquim Manuel Salgueiro de Oliveira,
BA6.

Ao abrigo do n.o 5 do artigo 165.o do EMFAR, ocupa transito-
riamente a vaga de SMOR OPMET deixada em aberto pela passagem
à situação de adido em comissão normal do SMOR OPMET 017564-B,
António Carlos Maia Duarte, verificada em 16 de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 16 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

16 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante de Pessoal, João Manuel Men-
des de Oliveira, TGEN/PILAV.

Despacho n.o 2552/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 5 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPMET:

Sargento-mor:

SCH OPMET ADCN 018734-J, Carlos Manuel Costa Oliveira, GNS.

Mantém-se na situação de adido em comissão normal, ao abrigo
do artigo 191.o do EMFAR, pelo que não ocupa a vaga deixada em
aberto pela passagem à situação de adido em comissão normal do
SMOR OPMET 017564-B, António Carlos Maia Duarte, verificada
em 16 de Dezembro de 2004.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 16 de Dezem-
bro de 2004.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

16 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante de Pessoal, João Manuel Men-
des de Oliveira, TGEN/PILAV.

Direcção de Pessoal

Despacho n.o 2553/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o primeiro-cabo em regime de contrato
em seguida mencionado tenha o posto que lhe vai indicado, por satis-
fazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas res-
pectivamente no artigo 56.o e na alínea c) do n.o 1 do artigo 305.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Cabo-adjunto:

1CAB MMT 129457-B, Mário Rui Alves Chora Barroso, BA6.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 7 de Junho
de 2004.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente à
direita do CADJ MMT 129325-H, Osvaldo António Duarte.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

12 de Novembro de 2004. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço
Morato, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 2554/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o primeiro-cabo em regime de contrato
em seguida mencionado tenha o posto que lhe vai indicado, por satis-
fazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas res-
pectivamente no artigo 56.o e na alínea c) do n.o 1 do artigo 305.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Cabo-adjunto:

1CAB SAS 128593-K, Eugénia Catarina Pires Silva Neto Moreira,
CFMTFA.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 20 de Janeiro
de 2004.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente
à esquerda do CADJ SAS 128580-H, Pedro Miguel Seabra Peralta.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

17 de Novembro de 2004. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.


